
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1835/2023 

 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO 

DE IMÓVEL  

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, para 

fins de doação, constitui COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, de propriedade do Município, 

composta pelos seguintes membros: CÁSSIO VALDIMIR FILIPIN, no cargo de Agente Administrativo, 

matrícula nº 21577-5/1, MARCIO ARIENTI MISTURA, no cargo de Fiscal, matrícula nº 20560-5/1 e 

TATIANE ZAMBAM, no cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 20800-0/1, CREA nº 159163 D: 

 

• ÁREA DE TERRAS URBANAS, sem quarteirão definido, situada no Bairro Pinheirinho, parte dos 

antigos lotes rurais n° 33 e 35 da Linha Vinte e Um de Abril, com área de 30.002,65m² (trinta mil e 

dois metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias, confrontando: NORTE, na 

extensão de 116,59m com parte dos lotes rurais n°s 33 e 35 de propriedade de Sérgio Maccali e outros; 

SUL,na extensão de 335,50m, com a Linha  Tres de Maio, de propriedade de Pedro Klaus; LESTE, na 

extensão de 319,00m com parte do lote rural n° 33, de propriedade de Rene Muller; OESTE, partindo 

da confrontação Sul sentido Norte, com parte do lote n° 35, de propriedade de Davide Martinelli, na 

extensão de 105,79m; deste ponnto segue sentido leste, com parte dos lotes n° 33 e 35, imóvel 

desmembrado do Município de Guaporé, na extensão de 218,50m; deste ponto segue em sentido Norte 

com parte dos lotes n° 33 e 35, imóvel desmembrado do Município de guaporé, na extensão de 

199,80m até encontrar a confrontação Norte e formar com esta um ângulo de 86°29’12”. Imóvel 

registrado no Registro de Imóveis de Guaporé sob matrícula nº 9.283. 

 

 

  Esta Portaria entra em vigor em 26 de setembro de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 26 de setembro de 2023. 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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